
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.397. DE 22 DE OUTUBRO DE 2o2o

LUiz FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNTCÍplo DE JUNDiAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE[ N' 9363. DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 201 9. ART. 4'. ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE PARA A EMPRESA QUE
PRESTA SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO REFERENTE AO
PERÍODO DE 2020. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 14.544-3/2017

REF. SOLICITAÇÃO 1.038 - UNIDADE DIGESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

RI 759.546

DECRETA

ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNiCípIo, UM CRÉDITO ADTCloNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ i.050.351.61 (UM MILHÃO E CINQÜENTA MIL TREZENTOS E
CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.18.452.0186.2702 GESTÃO DAS ACÕES DE L[N[PEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$ 1.050.35].61

TOTAL....R$ 1.050.351,61

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUiNrE(s) REcuRso(s):

I' FAR-SE-Á COM O(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO OliçAN'LENTO

IO.O1.15.45 1 .0186.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

RS 1.050.351.61

TOTAL....RS 1 .050.351,61 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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Página 2 de 2


